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Disnõe sobre criação de Escolas Mu 

nicipais. 

O Prefeito Hunic ípal de São José dos Campos,no 

uso de suas atribuições legais , nos termos do inciso V, do artigo 39 do 

Decreto- Lei Complementar n9 09, de 31 de dezerobro de 1969 , combinado com 

a Lei ~1unicipal n9 68 7 , de 17 de março de 1960 , e tendo em v ista o que fi 

cou decidido no Processo Administrativo n9 004140- 2/90 , 

D E C R E T A 

Artigo 19 - Ficam c riadas e o ficia l izadas as 

seguintes Escolas Nunicipais, neste !-1Lmic l pio: 

I - Escola r.-tun i cipal de Primeiro Grau, situada 

a Rua Breno de Moura , s/n9 , Jardim Estoril; 

II - Escola Municipal de Primeiro Grau, situada 

a Rua Florença, s/n9 , JardDm Veneza ; 

III - Escola ~unicipal de Primeiro Grau, situada 

à Quadra Institucional n9 2 (entre Rua 10 e Avenida 2} , no bairro Galo 

Branco, 

a Rua 

IV - Escola ~unicipal de Primeiro Grau, situada 

José Molina , s / n9 , Vila Industrial (~WG Prof~ Palmyra Sant ' Anna) 

Artigo 29 - Este decreto entrará em v i gor na 

data de sua publicação , revogadas as disposições em contrá rio. 

janeiro de 199 0 . 

Prefeitura Municipal oe José dos Campos , 23 de 

Prefeito l'1unicipal 

Vera Maria Al meida Rodrigues da Costa 

Secretária de Educação 

Re gistrado e publicado na Divisão de Formaliza 

çao de Atos, aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de mil nove-

centos e noventa . 
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